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EDITAL Nº 02/2025 GEP/HUL-UFS – PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA O CURSO 
BASIC LIFE SUPPORT (BLS) – AMERICAN HEART ASSOCIATION 

1. DO OBJETIVO 

O presente edital tem por objetivo selecionar médicos e enfermeiros do Hospital 

Universitário de Lagarto (HUL/UFS) para participação no curso Basic Life Support (BLS), 

promovido pela American Heart Association (AHA), com vagas gratuitas ofertadas pelo 

HUL/UFS. A capacitação visa aprimorar o atendimento a pacientes em emergências 

cardiovascular, contribuindo para a melhoria contínua da assistência prestada pelo 

hospital. 

2. DO PÚBLICO-ALVO 

Poderão participar deste processo seletivo: profissionais de nível médio da área da saúde 

(técnicos em enfermagem, radiologia, saúde bucal, análises clínicas e farmácia) e nível 

superior (exceto médicos e enfermeiros) do HUL/UFS. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

O Período de inscrição será de 09 de outubro até às 23:59h de 19 de outubro de 2025. 

Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido. 

As inscrições do presente processo seletivo deverão ser realizadas exclusivamente pela 

internet através de formulário eletrônico disponível no link: ( 

https://forms.gle/EJD5VaYDwxNE7H6C9).  

4. DO ENVIO DAS COMPROVAÇÕES PARA A SELEÇÃO 

O candidato deverá anexar toda a documentação que possuir conforme critério de 

seleção e pontuação (Anexo I) em formato digital e legível no ato da inscrição. 

Os campos específicos para anexar as comprovações estará indicado no formulário 

eletrônico. Os arquivos deverão ser no formato PDF e seu tamanho não poderá 

ultrapassar 10 MB. 

https://forms.gle/EJD5VaYDwxNE7H6C9


 

É de responsabilidade exclusiva do candidato o envio das informações e documentos 

comprobatórios, assim como a veracidade das declarações e documentos anexados ao 

formulário, podendo responder nos termos da Lei.  

5. DA SELEÇÃO 

Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de pontuação, conforme os 

critérios estabelecidos no Anexo I deste edital.  

Em caso de empate, serão considerados: 1) maior tempo de serviço no HUL-UFS; 2) 

atuação em unidade de urgência/emergência e/ou UTI adulto; 3) maior carga horária 

comprovada em cursos de aperfeiçoamento em preceptoria. 

6. DA QUANTIDADE DE VAGAS 

Serão ofertadas 24 vagas gratuitas para o curso BLS – American Heart Association, 

distribuídas conforme disponibilidade de turmas e cronograma do curso. 

7. DA DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS 

Os candidatos serão distribuídos no cronograma do curso conforme ordem de 

classificação, tendo prioridade para as turmas mais próximas aqueles que obtiverem 

melhor pontuação.  

Alterações de turma só poderão ser solicitadas mediante justificativa enviada à 

SGE/GEP/HUL-UFS com antecedência mínima de 30 dias da data do curso através do 

e-mail: ensipesq.gephul@academico.ufs.br. 

As vagas serão distribuídas conforme o quadro abaixo: 

Categoria profissional Quantidade de vagas 

Nível técnico 12 vagas 

Nível superior 12 vagas 

 

Caso não haja o preenchimento de todas as vagas destinadas a uma categoria 

profissional, as vagas remanescentes serão distribuídas entre as demais categorias. 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

O resultado preliminar será divulgado no Boletim de Serviço do HUL/UFS e afixado na 

equipe de preceptores do HUL/UFS na plataforma do Microsoft Teams em 13 de 

novembro de 2025. 
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9. DA FASE DE RECURSOS   

O candidato poderá enviar seu pedido de recurso solicitando a reconsideração de 

documentos ou recontagem de pontos através do e-mail: 

ensipesq.gephul@academico.ufs.br de 14 de novembro de 2025 até às 23:59h do dia 

16 de novembro de 2025.  

Não serão analisados nenhum documento dentro da fase de recursos. 

10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

O resultado final será divulgado no Boletim de Serviço do HUL/UFS e afixado na equipe 

de preceptores do HUL/UFS na plataforma do Microsoft Teams em 20 de novembro de 

2025. 

11. DA MATRÍCULA DOS APROVADOS   

Os candidatos aprovados na presente seleção deverão realizar a matrícula online por 

meio de formulário eletrônico disponível no link: (https://forms.gle/CJrw7dptxHcRLvS26) 

e anexar toda a documentação necessária (Anexo II) no período de 21 de novembro 

até às 23:59h de 28 de novembro de 2025.  

Para a matrícula o candidato aprovado deverá apresentar: 1) Termo de liberação da 

chefia imediata para participação do candidato no curso (Anexo III); 2) Termo de 

compromisso de participação em ação de capacitação preenchido e assinado (Anexo IV). 

Os modelos dos anexos III e IV poderão ser baixados dentro do período de matrícula 

supracitado por meio do link 

(https://drive.google.com/drive/folders/1qjbBtlnNIjfV6ROTatdXF0p5lAkwCPov?usp=shar

ing). 

Serão desclassificados os candidatos que não enviarem o formulário dentro do prazo 

estabelecido ou que encaminharem documentação incompleta ou incompatível com as 

determinações do presente edital. 

12. DO DEFERIMENTO E RETIRADA DO MATERIAL DIDÁTICO 

As matrículas dos candidatos aprovados serão homologadas até 03 de dezembro de 

2025 por meio de confirmação eletrônica enviada ao e-mail informado pelo candidato no 

ato da matrícula conforme cronograma de seleção. 

 No e-mail enviado constará data e horário do curso, bem como data, horário e local para 

retirada do material didático e link para e-book, se aplicável. 

13. DA EXECUÇÃO DO CURSO 

mailto:ensipesq.gephul@academico.ufs.br
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Os cursos acontecerão de forma presencial e serão realizados no Centro de Simulação 

e Práticas em Saúde – CENSIP/UFS – Campus Lagarto, conforme cronograma previsto 

para execução do curso (Anexo VI). Os participantes deverão comparecer no local do 

curso com antecedência mínima de 30 minutos. A frequência mínima de 100% é requisito 

para certificação.  

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A inscrição e matrícula dos aprovados implica aceitação integral das normas deste edital 

e seus anexos. Casos omissos serão resolvidos pela Gerência de Ensino e Pesquisa 

(GEP). O HUL poderá alterar ou revogar este edital a qualquer tempo, desde que 

justificado. Dúvidas: ensipesq.gephul@academico.ufs.br 
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ANEXO I – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E PONTUAÇÃO 

 

Critérios Forma de 

comprovação 

Pontuação Pontuação 

máxima  

Lotação em unidades que 

prestam assistência direta a 

pacientes críticos 

(urgência/emergência e/ou 

UTI adulto) 

Declaração da chefia 

imediata ou DIVGP 

30 pontos  30 pontos  

Ser colaborador cadastrado 

no banco de preceptoria do 

HUL 

Consulta através do banco 

de preceptoria 

5 pontos 5 pontos 

Especialização em curso de 

preceptoria 

Certificado emitido por 

instituição credenciada ao 

MEC com carga horária 

mínima de 360h. 

10 pontos por 

certificado  

10 pontos 

Curso de aperfeiçoamento 

em preceptoria 

Certificado  20h – 1 ponto 

20- 30h - 2 pontos 

30- 40 h - 3 pontos 

40 – 50h - 4 pontos 

50 - 60 h - 5 pontos 

Superior a 60h - 6 

pontos 

10 pontos 

Tempo de serviço no HUL 

(considerado ano completo) 

Declaração DIVGP Até 1 ano – 1 ponto 

2 anos – 2 pontos 

3 anos – 3 pontos 

4 anos – 4 pontos 

5 anos ou mais – 5 

pontos 

5 pontos 

Pontuação máxima  60 pontos  

  



 

ANEXO II – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA  

 

Documentação Forma de comprovação 

Documento oficial com foto (Identidade, CNH ou 

documento similar válido) 

Escanear e anexar ao formulário 

eletrônico 

Termo de liberação da chefia imediata Escanear e anexar ao formulário 

eletrônico 

Termo de compromisso de participação em ação de 

capacitação 

Escanear e anexar ao formulário 

eletrônico 

ANEXO III – TERMO DE LIBERAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA 

 

TERMO DE LIBERAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA 

 

Em conformidade com a Norma SEI nº 5/2022/DGP-EBSERH, Art. 12, inciso III, que prevê a 

necessidade de anuência da chefia para participação em ações de capacitação. 

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento e autorizo a participação do(a) 

colaborador(a)_______________________________________________________matrícula:__

___________________ no Curso de Suporte Básico de Vida (BLS), promovido pela Gerência de 

Ensino e Pesquisa e o Setor de Gestão do Ensino do Hospital Universitário de Lagarto – 

HUL/UFS. 

O(a) colaborador(a) está liberado(a) de suas atividades laborais durante o período de 

____/______/______a ____/____/______ para participação integral na referida ação de 

capacitação de forma presencial. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura da chefia imediata 

 

 

 



 

ANEXO IV – TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE 

CAPACITAÇÃO 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE CAPACITAÇÃO 

 

Curso: Suporte Básico de Vida (BLS) 

Promoção: Gerência de Ensino e Pesquisa – GEP/HUL/UFS 

Setor Responsável: Setor de Gestão do Ensino 

Instituição: Hospital Universitário de Lagarto – Universidade Federal de Sergipe / Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (EBSERH) 

 

Eu, ______________________________________________________________________________, 

colaborador(a) do Hospital Universitário de Lagarto – HUL/UFS, matrícula nº ____________, lotado(a) no 

setor/unidade_________________________________, 

DECLARO estar ciente das disposições constantes na Norma SEI nº 5/2022/DGP-EBSERH, especialmente 

do Art. 14, o qual estabelece que: 

“O colaborador que desistir ou interromper a participação em ações de capacitação, ou, ainda, que for 

reprovado por aproveitamento insatisfatório, deverá ressarcir à EBSERH, na forma da lei, as despesas 

decorrentes de sua participação, ressalvados os casos de força maior, devidamente justificados, via 

sistema informatizado, comprovados e aceitos pela área de gestão de pessoas.” 

Assim, assumo total responsabilidade pela minha participação no curso supracitado e comprometo-me a: 

1. Cumprir integralmente a carga horária e os requisitos de avaliação estabelecidos pela organização 

do curso; 

2. Comunicar, com antecedência mínima de 30 dias úteis, qualquer impossibilidade de participação, 

edital n° 01/2025 GEP/HUL-UFS; 

3. Ressarcir à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH eventuais despesas 

decorrentes da minha desistência, interrupção ou reprovação, salvo em casos devidamente 

justificados e aceitos pela área de Gestão de Pessoas; 

Zelar pelo bom uso dos recursos públicos empregados na realização desta ação de capacitação. 

Declaro ainda estar ciente de que o não cumprimento das condições acima poderá implicar em 

impedimento para participação em futuras capacitações, conforme previsto nos arts. 14 e 15 da referida 

norma. 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do participante 



 

ANEXO V – CRONOGRAMA 

 

Etapa Data 

Lançamento do edital 09/10/2025 

Período de inscrições 09/10 a 19/10/2025 

Resultado preliminar dos candidatos selecionados 13/11/2025 

Fase de recurso 14/11 a 16/11/2025 

Resultado final dos candidatos selecionados 20/11/2025 

Período de matrículas dos aprovados 21/11 a 28/11/2025 

Homologação da matrícula pela GEP Até 03/12/2025 

Período de Realização do curso 17/01/2026 e 18/01/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VI – CRONOGRAMA PARA EXCECUÇÃO DO CURSO  

Turma Data Curso Quantidade 

de alunos 

Horários 

1 17 de Janeiro - 2026 BLS – Basic Life Support 12 Das 08:00 às 16:00h 

2 18 de Janeiro - 2026 BLS – Basic Life Support 12 Das 08:00 às 16:00h 

 

Lagarto/SE, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Prof. Dr. Alan Dantas dos Santos 

Gerente de Ensino e Pesquisa – HUL/UFS/EBSERH 
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